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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO 

E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO (SEPLAG) 
 
 
 
 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Inscrição no XIV 

Congresso CONSAD 

de Gestão Pública 

25232 Unidade 2 R$ 480,00 
R$ 

960,00 

 

1.2.  O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como especializados, 

conforme justificativa constante neste termo de referência. 

1.3.      Devido à natureza do objeto, não há possibilidade de parcelamento do mesmo.  

1.4. O prazo de vigência da contratação é referente a data de execução do evento, ou seja, 

de 03 (três) dias, sendo estes 26, 27 e 28 de agosto de 2025. 

1.5. Não haverá contrato a ser realizado, sendo o mesmo substituído por nota de empenho. 

2.  FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA-

ÇÃO E JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 45, inciso I, do Decreto Municipal 
14.730/2023: 
 

“Art. 45 – Para a formalização dos procedimentos de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação, os órgãos e entidades 
deverão incluir no termo de referência, além dos elementos 
listados no art. 40, no que couber, os que seguem: 
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I – Justificativa fundamentada para a contratação através 
de dispensa ou inexigibilidade de licitação, informando o 
dispositivo legal no qual o caso específico se enquadra” 
 

2.2. O Município de Niterói, através da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Mo-
dernização da Gestão (SEPLAG), pretende aprimorar os conhecimentos de gestão pú-
blica, por meio da participação no CONSAD que tem como objetivo o compartilhamento 
das melhores práticas da gestão pública. 

2.3. O Congresso do Conselho Nacional de Secretários de Estado da Administração 
(CONSAD) reúne gestores públicos, acadêmicos, pesquisadores e profissionais da área 
de gestão pública de todo o país, com o objetivo de discutir as últimas tendências, desafios 
e soluções na temática, fomentando um espaço de compartilhamento das melhores práti-
cas e inovações do setor público e desenvolvimento de políticas públicas mais eficazes e 
eficientes, para um melhor atendimento às necessidades dos cidadãos. 

2.4. No CONSAD serão discutidas e apresentadas práticas inovadoras nas áreas de Ciên-
cia de Dados, Compras Públicas, Comunicação Institucional, Escolas de Governo, Gestão 
de Ativos, Gestão de Pessoas, Inteligência Artificial, Responsabilidade Ambiental, Social 
e Governança (ESG), Saúde e segurança do servidor e Transformação Digital, a fim de 
internalizar e compartilhar os conhecimentos adquiridos nessas temáticas aos diversos 

órgãos e entidades da administração direta e indireta participantes do Congresso. 

2.5. Ressalta-se que, apesar de eventos de capacitação nessa área de atuação não serem 
incomuns e na maior parte das vezes serem teóricos, o objetivo é entender como outros 
órgãos e instituições públicas estão pensando os principais problemas de gestão pública. 
Por fim, para atendimento ao disposto, informa-se que a contratação está elencada no Art. 
74, inciso III, alínea f, da Lei 14.133/2021: 
 

“Art. 74 – É inexigível a licitação quando inviável a com-
petição, em especial nos casos de: 
(...) 
III – contratação dos seguintes serviços técnicos especiali-
zados de natureza predominantemente intelectual com pro-
fissionais ou empresas de notória especiação, vedada a ine-
xigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal” 

 

2.6. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025. O 
evento foi previsto no ano de 2025 para ser realizado nos dias 20 a 22 de agosto do mesmo 
ano.  
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2.7. Por outro lado, há previsão da despesa na LOA, na categoria de Plano de Desenvol-
vimento SEPLAG, PT: 230104.128.0145.6273; ND:33.90.39; e FONTE: 1.501.48 

 

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CI-

CLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 A solução é a realização de inscrição no evento para treinamento, conforme a jus-

tificativa presente neste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Devido à natureza do objeto, não se aplicam os critérios de sustentabilidade. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, por se tratar de objeto perso-

nalíssimo, ou seja, que só pode ser executado pelo fornecedor, haja vista a notoriedade 

dos palestrantes e a caracterização de serviço especializado. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Detalhamento do evento 

Período de realização De 26 a 28 de agosto de 2025 

Local de Realização Brasília – DF 

Há necessidade de pagamento de diárias aos 
participantes? 

Sim 

Há necessidade de compra de passagens para 
os participantes? 

Sim 
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5.2. Dados dos participantes 

Setor Nome Matrícula 

SSO Marcos Paulo da Silva Carvalho 12468710 

SUBEXEC Camila Lemos 1247.421-0   

Rotinas a serem cumpridas 

5.3. A execução do curso seguirá o disposto na programação a ser publicada no site do 

XIV Congresso CONSAD de Gestão Pública, conforme anexo deste termo de referência. 

6. MODELO DE GESTÃO  

6.1. No caso de substituição do contrato, por nota de empenho, conforme art. 95, da Lei 

14.133/2021, aplica-se o disposto no presente item 6 à gestão da aquisição dos ingressos 

pela equipe de fiscalização e gestão do contrato;  

6.1.1. A equipe de fiscalização e gestão do contrato será designada em portaria antes do 

início da execução do objeto, conforme determinação da autoridade competente. 

6.2. O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do objeto, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anota-

das tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrô-

nica para esse fim. 

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro-

vidências que devam ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. As atribuições dos fiscais são aquelas descritas nos artigos 20 a 26 do Decreto Mu-

nicipal 14.730/2023. 
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Gestor do Contrato 

6.8. O gestor do contrato tem como função administrar o contrato até o término de sua 

vigência, desempenhando as atribuições administrativas que são inerentes ao controle in-

dividualizado de cada contrato, as quais estão previstas no artigo 18 do Decreto Municipal 

14.730/23. 

Glosa do Contrato 

6.9. Ocorrerá glosa do contrato nos seguintes casos:  

6.9.1. Execução do evento, em desconformidade ao estabelecido na programação do 

mesmo, conforme documento anexo. 

6.9.2. Não comparecimento dos palestrantes ao evento 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento a favor do contratado será efetuado até o 10º (décimo) dia útil, após a 

comprovação da execução do Congresso, mediante a apresentação da respectiva nota fis-

cal ou fatura, atestada devidamente pelos participantes da Secretaria Municipal do Plane-

jamento, Orçamento e Modernização da Gestão (SEPLAG).  

7.2. Para fins de pagamento serão solicitadas as certidões descritas neste termo de refe-

rência, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de validade posterior à data 

de emissão da nota fiscal. 

7.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreção, o prazo 

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

7.4. Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas acrescidas de juros de 

mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do vencimento até o 

efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa. 

7.5. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos moratórios devidos; 

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 

VP = Valor da prestação em atraso 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liqui-

dação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a 

compensação financeira. 
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7.7. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela 

contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será 

debitado do valor devido ao Município de Niterói, referente aos serviços prestados, os 

valores relativos aos tributos e contribuições sociais. 

7.8. O CNPJ contido na nota fiscal ou fatura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo 

que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente. 

7.9. Nos casos de glosa estabelecidos no item 6.9. será descontado o percentual do valor 

global da nota de empenho por descumprimento, sendo desconto de 1% para cada pales-

trante que não comparecer ao evento e 1% para cada item em desconformidade ao pro-

gramado. 

Do recebimento 

7.10. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cum-

primento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 

14.133, de 2021 e art. 43, III do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.11. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de co-

brança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se re-

ferem a parcela a ser paga.  

7.12. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter téc-

nico. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23).  

7.13. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de cará-

ter administrativo. (Art. 17, II do Decreto Municipal 14.730/23). 

7.14. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal técnico do contrato irá apurar o re-

sultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores pre-

vistos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.14.1.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 

termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;  

7.14.2.  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Re-

cebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 
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7.14.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado de-

verá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento defi-

nitivo. 

7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe-

tente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.16.1.  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, ad-

ministrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indica-

dores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (ar-

tigo 18, V, VI e VII, do Decreto Municipal nº 14.730/2023). 

7.16.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fis-

calização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des-

pesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por es-

crito, as respectivas correções. 

7.16.3.  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços pres-

tados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.16.4.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

7.16.5.  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e ges-

tão. 

7.17. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comuni-

cando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contra-

tado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
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7.19. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela per-

feita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

até 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período, nos termos dos artigos 7º e 8º do Decreto nº 13.281/2019. 

7.21. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibi-

lidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  

7.22. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.22.1. o prazo de validade; 

7.22.2. a data da emissão;  

7.22.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.22.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.22.5. o valor a pagar; e  

7.22.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medi-

das saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, 

sem ônus à contratante; 

7.24. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impos-

sibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça 

a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.26. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenci-

ada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize 
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique as provas que pre-

tende produzir. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

CONTRATANTE. 

7.27. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contra-

tante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.28. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.29. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal-

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.30. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finali-

zação da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.31. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuali-

zados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. A escolha do fornecedor se deu em função da oportunidade de aprendizados, por 

meio do compartilhamento de experiências e boas práticas em gestão pública, protagoni-

zada por integrantes da administração pública direta e indireta, o que justifica a inexigi-

bilidade da compra de ingressos. 

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o contratado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.2.1. inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Pú-

blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 
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8.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.2.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

8.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-

butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.2.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Munici-

pal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi-

dade e compatível com o objeto contratual. 

8.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou con-

corre; 

8.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Muni-

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.2.10. As exigências de qualificação jurídica; fiscal, social e trabalhista; e econômico-

financeira podem ser dispensadas, total ou parcialmente, nas hipóteses do art. 70, III, Lei 

14.133/2021: 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

(...) 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega ime-
diata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
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para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais). 

8.2.11. Como a contratação em tela envolve valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 
para dispensa de licitação para compras em geral e também se refere a compras de entrega 
imediata (o recebimento do ingresso dar-se-á como consequência direta da emissão da 
nota de empenho), a presente contratação encontra-se enquadrada na hipótese de dispensa 
da qualificação econômico-financeira. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Em atendimento ao disposto no artigo 45, inciso IV, do Decreto Municipal 
14.730/2023: 

 
“Art. 45 – Para a formalização dos procedimentos de dis-
pensa e inexigibilidade de licitação, os órgãos e entidades 
deverão incluir no termo de referência, além dos elementos 
listados no art. 40, no que couber, os que seguem: 
(...) 
IV – Justificativa do preço a ser contratado”. 

 
9.2. Conforme consta no próprio site do evento (disponível em: https://www.congresso-
consad2025.com.br/inscri%C3%A7%C3%B5es77e59752), no dia 04 de agosto de 2025, 
as inscrições possuem preço de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) para cada servi-
dor inscrito, totalizando a estimativa total de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), 
considerando os 2 (dois) servidores que participarão:  
 

https://www.congressoconsad2025.com.br/inscri%C3%A7%C3%B5es77e59752
https://www.congressoconsad2025.com.br/inscri%C3%A7%C3%B5es77e59752
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Figura 1. Imagem do site do congresso em 04/08/2025 

 

9.3. Portanto, o custo estimado total da contratação é de R$ 960,00 (novecentos e ses-

senta) reais. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com este Termo de Referência. 

10.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

10.3. Enviar, em tempo hábil, a lista de inscrição dos participantes para elaboração dos 

certificados. 

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência.  

 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
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11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláu-

sulas contratuais. 

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

11.3. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

11.4. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quais-

quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do objeto. 

11.5. Manter durante toda a vigência do serviço, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

11.6. Elaborar a lista de presença dos participantes.  

11.7. Emitir certificados de participação. 

11.8. Elaborar e encaminhar o material de apoio às aulas para todos os participantes. 

11.9. Responsabilizar-se pelas despesas relacionadas com os palestrantes e equipe de 

apoio. 

12. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. Por se tratar de processo de inexigibilidade de licitação realizado por meio de Nota 

de Empenho, a emissão da referida nota dispensará a assinatura de eventual contrato es-

crito. 

13. SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. O objeto da contratação tem natureza personalíssima, haja vista a composição das 

palestras por doutrinadores renomados e do meio acadêmico. 

13.2. A configuração de especialização do objeto não permite que o mesmo seja objeto 

de subcontratação.  

13.3. Portanto, o objeto deverá ser executado pelo fornecedor, sem a possibilidade de 

subcontratação. 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado 

que: 

14.1.1. der causa à inexecução parcial do objeto; 

14.1.2. der causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. der causa à inexecução total do objeto; 

14.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

14.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

14.1.6. praticar ato fraudulento na execução do objeto; 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin-

tes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con-

dutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

14.2.4. Multa: 

 

14.2.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.2.6. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.2.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.2.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 

14.3.1. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

14.3.1.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.1.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.3.1.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.1.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

14.3.1.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
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14.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.6.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 

15. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 

do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 

do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

15.4. O Contratado deverá exigir de suboperadores o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

15.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

  

15.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

 

15.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos 

bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

15.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento Geral do Município de Niterói. 

12.1.1.  A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

12.1.1.1. PT: 230104.128.0145.6273 

12.1.1.2. ND:33.90.39 

12.1.1.3. FONTE: 1.501.48 

 

 

 

 
 
 

João Victor Rosa Cezario Bruno 
Analista de Políticas Públicas e Gestão Governamental (APPGG) 

1246.037-0 
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